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CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

CAMOCI M 
DE SAO FELIX 

-GOVERNO MUNICIPAL- 

PORTARIA N°117/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso V, artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 51 da Lei 
n. 8.666/93, 

RESOLVE: 

1 - Conceder licença prêmio a Sra. Maria Suely da Silva, Auxiliar de serviços gerais, portadora do 
RG: 5.753.464 SDS/PE e CPF: 763.112.444-20, pelo período de 2 (dois) meses. 

Ii— Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2024. 
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